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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

DISeENSA or ltctrnçÃo N' 0404.05/202s

PREAMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EIIURITÉ, INSCTiIO NO CNPJ NO

07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Pal{cio Entre Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturité/CE, torna irúblico' que, realizará
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR
PREÇO DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei n" 14.133, de 1o de abril
de 2021, Decreto Municipal n' 05712023, de 20h2123 e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de
eventuais interessados em participar do presente processo iem busca da
administraçáo obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

1 - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA COM A
FINALIDADE DE ORIENTAR E ACOMPANHAR O FISCAL DE CONTRATO NAS
ATRIBUIÇOES A ELE PERTINENTES, JUNTO A. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA .

1.2 Gompõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes
documentos:
1.2. 1 - Anexo l: Termo de Referência; :

1.2.2 - Anexo ll: Documentação da empresa a ser contratada;
1 .2.3 - Anexo lll: Minuta da Proposta;
1.2.4 - Anexo lV: Minuta do Contrato.

2 - DAS CÔNDIçOES DE PARTICIPA
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DATA DO AVISO DE
DISPENSA:
DATA LIMITE PARA
APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

0910412025, até as 23:59h.

FORMA DE ENVIO
DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-

original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Baturité/CE(Centro Administrativo), localizado na
Travessa Cícero Segundo da lCostai S/N, Centro,
Baturité/CE - CEP: 62.760.000, Baturité-CE, de acordo
com o Decreto Municipal no 05712023, de 20t12123.
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mail licitabaturite2023@qmail.com, ou entregues, em
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2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de
proposta de preços e documentos de habilitação pelo link disponível no site da
Prefeitura Municipal de Baturité, na aba Transparência, em seguida nos botÕes:
"Licitaçôes" -> "Contratação Direta - Lei n' 14.133, de 1o de abril de 202'Í", o envio
será pelo e-mail<licitabaturite2023@qmail.com>.
2.1 . í . Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1 .2. Que náo atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.í.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1 .4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do
poder público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a

administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais
sejam: :

a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de CondenaçÕês Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações: :

a. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obrá, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
b. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cenlo) do capital com direito a voto, responsável técnico ou ,subcqntratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c. Pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade, contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação Qu atue: na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404 de 15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;
f. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito eE julgado, por
exploração de trabatho infantil, por submissão de trabâlhadorês a condiçÕes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela Iegislação trabalhista.
2.2.1. Équiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuiloide burlar a efetividade
da sancão a ela aolicada. inclusive a sua controladora. controlada ou colioada,

' Secretorio de Administrooôo, Finonços e Plonejor'lento de BotuÍité./CE -
Trovêsso 14 dê AbÍil s/n, Centro Botuíité CÉP: 62,760-OOO - CNPJ no 07-38
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desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fr
da personalidade jurídica do Íornecedor;
2.2.3. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão no 74612014-ÍCU-Plenário); e
2.2.4. Sociedades cooperativas.

2.3 - JUST|F|CA-SE A NÃO UTTLTZAÇÃO DA DtSPENSA ELETRÔN|CA:
:

Art. 50. As contrataçóes diretas referentes às hipóteses
previstas nos incisos I e Il, do art. 75 j da Lei no 14.13312021 ,

serão, preÍerencialmente, realizadas por meÍo de sistema de
dispensa eletrônica, devendo, em todo caso, o aviso de
contratação direta, com a íntegra do Termo de Referência
ou Projeto Básico, ser divulgado no Portal da
Transparência do Município com vistas à obtenção de
propostas adicionais de eventuais.i interessados,
observando o prazo mínimo de antecedêricia de 3 (três)
dias úteis.

Considerando que a obrigatoriedade de Realizaçáo de Dispensa Eletrônica é
quando se utiliza Recursos Federais, conÍorme Artigo 20 da lnstrução Normativa
67/2021-SEGES:

a nta

]i,
Art. 2o Os órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou
indireta, quando executarem recursos da União
decorrentes de transferências voluntárias , deverão
observar as regras desta lnstrução Normativa.

i:í
Considerando que o Decreto 31012023, no parágrafo 'lo do arti§b 50 abre essa
possibilidade da realizaçáo de outro meio quando não viável a utilização do
sistema de dispensa eletrônica, mantendo a publicação prévia do aviso, sem
causar qualquer prejuízo ao procedimento, senão vejamos:

§ 1o Não sendo viável a utilização de sistpma de dispensa
eletrônica, observada a necessidade pe publibação prévia do
aviso de contrataçáo direta nos termos do caput, deste
artigo, a coleia de propostas será realizada por meio de
comunicação eletrônica (e-mail) ou de oÍícios enviados
diretamente às empresas fornecedoras do objeto que se
pretende contratar; i ji,

I i,Í.
Nesse diapasáo a norma geral de licitaçáo em si não exige óisputà'para a seleção
do fornecedor, nos casos de contrataçáo direta por dispensa de licitação em razão
do valor.

Secretorio de ÁdministÍoçôo, Finonços e Plonejomento de Botudté/CE -
Trovesso 14 de Abrils/n, Cent.o Boturité CEP: 62.760-OO0 - CNPiI no O7.3éP,3/I3.,OOO1-08
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Considerando que as publicações devem ser preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, conforme preceitua o art. 50 do
DECRETO No 310/2023, OE22DE MARÇO DÉ2023.
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Resolve realizar dispensa sem a utilização do sistema de dispensa
eletrônica, na forma do parágrafo primeiro do art. 50 do decreto municipal supra.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercÍcio de
2024, na classiíicaçáo:
a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA:
1101 .15.122.0402.2.059- FONTE: 'Í500000000 - Recursos Próprios.
3.3.90.39.00;

4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1 .1 - O vator global estimado para contratação será de R$ 60.390,00 (sessenta
mil trezentos e noventa reais).

QNTD

5 - PERíODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREçO/COTAÇÃO:
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a
partir da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos
documentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail disponível:
<licitabaturite2023@gmail.com> no site da Prefeitura Municipal :de Baturité, na
aba Transparência.

6 - DA APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação
digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua
proposta de preços, na Íorma prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7 - PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no item 4.í.í do edital
7.1 .2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas
páginas, devendo conter no mínimo:
a) A indicação da ruzáo social da licitante, o número de inscriçâo no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitação.

Secretôaio
T.6vêsso 14 de Abril

E-
s/n, Centro B6turjté CEPi 62.760-OOO - CNPJ
moil lnstitucionol: odministroêoo@boturitê.cê.

São facultativas as informações doq dado§ referentes ao
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Item Descrição UND

MES 121

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA COM A FINALIDADE
DE ORIENTAR E ACOMPANHAR O FISCAL DE CONTRATO
NAS ATRIBUIÇÕES A ELE PERTINENTES
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número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação,
sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. .

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o cãso, expressa em Real (R$), em algarismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o;atendimento do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, êncargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preçls unitários e totais, os seus respectivos
valores.
f) A proposta de preços deverá ainda estar asslnada por re
constituído para tal fim;

presentante, Iegalmente

g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da abertura do envelope, sendo este conslderado como válido, no caso de
om issão.
h) As cotaçÕes de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de
preços e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja
apresentada, aquela cotaçáo com menor valor, será considerada a proposta
vencedora. i I i
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitárlo e total,
prevalecerá o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não
será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassifrcado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centqvos, e deverão
ser cotados em moeda corrente nacional. ' :

7.'l .5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços
e as condiçôes de participação, competição, julgamento e fgrmalização da
dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçóes e à
legislação aplicável Lei n" 14.133, de 1o de abril de2021.
7.1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1. Contiver vícios insanáveis;
2, Não obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos; i ,, i,3. Apresentar preços inexequíveis ou permane(rreni acima do preÇo
máximo definido para a contratação;

TÍqvatso
Sêcretorio de Administroçôo, Finorrçqs e Plonejomento dê Elqturhé/CE -
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4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando
exigido pela AdministÍação:

5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

7.1.8. Quando o fornecedor não consegúir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, seiá considerada
inexequivel a proposta de preços ou menor lance que:
'1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele reruncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convençóes coletivas de trabalho vigentes.

8 - DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preço§ e documentos
de habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificáda em primeiro
lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como
os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e verificada lpela ordem de
classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a
todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, conforme o câso. , r :

8.5. Se houver indícios de inexeq uibilidade da proposta dei preço,iou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementaÍes, poderáo ser eÍetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será ex4minadq a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 - DO PAGAMENTO:
9.1 O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequente asbinaturâ da ordem de
pagamento pêla autoridade competente.
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizade por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Secretorio de Administroçõo, Finongos e Plonejomento do Bqturité./CE -
ÍÍovesso 14 do Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.387.3t*ly'OOO1-OS
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9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei n" í4.133, de'to de'abril de 2021 e
no artigo 60 do Decreto Municipal n'05712023, de 2O112123.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
9.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente. : :

9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos
impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Le.i

Com plementar.

1O - DAS DTSPOSIÇÕES GERATS:
10.'l . Poderá o Município revogar o presênte processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
'10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. :

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no artigo 149 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021.
10.4. Após a Íase de classificação das propostas, não cabe desistência desta,
salvo por motivo justo decorrenle de fato superveniente, mediante solicitação do

BATURITÉ/CE, 03 DE ABRIL DE2025.

/\

CICERO ANTOI.IIq,&àUSA BEZERRÂ ] :

ORDENADOR DE DESPESAS DA S#RETARIA DO DESENVO
URBANO E INT,RAESTRUTURA

LVIMENTO

Secretcíio dê Administroçõo, Fi.onços e PlõÍr€jomento de Boturité/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, CêntÍo Botrnité CEPr 62,760-0oo - CNPJ nô O7.387.343/OOO1.OB

E-moil lnstitucionoh odrninistroeoo@bqturitê.cê.goÍbr

proponente e aceito pelo Município.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TERMo oe nerERÊNcte

l

T- COI.IOIçOES GERAIS DA CONTRATNçÃO: SENUÇOS DE ASSESSORIA
rÉcNtcl coM A FINALTDADE DE oRtENTAR E ACoMPANHAR o FISCAL DE
CONTRATO NAS ETNIAUIçOES A ELE PERTINENTES, JUNTO A
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

1.1 t\ilapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a
serem licitadas. i i'

2- FUNDAMENTAÇÃo E DEScRtçÃo DA NEcESSIDADE DA coNTRAtaçÃo: a

fundamentação da contrataÇão e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).

2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçóes Anual (PCA)
2024, conforme consta das informações básicas desse TR.

3-DAJUSTIFICATIVA: I ::'
A Prefeitura Municipal de Baturité enfrenta desafios relacionados à adequação
de seus processos de compras às normas legais vigentes, bem como à
otimização dos procedimentos administrativos. A complexidade da legislação e
as constantes atualizações normativas exigem um suporte técnico
especíalizado para garantir maior eficiência, transparência e conformidade nas
aquisiçôes públicas. 

i, .:.
Diante desse cenário, tórna-se necessária a contratação de serviço técnico
especializado para assessoria e consultoria junto ao setor de compras da
Prefeitura, visando o aprimoramento dos processos e a melhoria na gestão
das aquisiçóes públicas.

4- OJETIVOS: i I ;, .

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA
dentre outras atribuições, é responsável por fornecer um serviço de qualidade,
oRTENTAR E ACOMPANHAR O FISCAL DE CONTRATO NAS ATEIBUIÇOES A
ELE PERINENrES. li

Secretorio de Àdrninistíoçõo, Finsngos e Plonêiomento de BolelÍrélCEll
Travesso 14 de Abril s/n, Cêntro goturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.387.34flrb001-08

E-moillnstitucionol:odministrocoo@boturite.ce.gov..br, l'

Á k'='=F.'
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SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA COM A FINALIDADE
DE ORIENTAR E ACOMPANHAR O FISCAL DE CONTRATO
NAS ATRIBUIÇÕES A ELE PERTINENTES

MÊS
I

Item 
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Descrição UND QNTD
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5- DAS CONDTçOES:
5.1 . Disponibilizar os serviços/entrega dos produtos, de boa qualidade e com
higiênica;

6- PRAZO DE EXECUÇÂO:
6.1 O prazo deste objeto se dará a partir da data da assinatuÍa do contrato pelo
período de até 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstas nos artigos 1 06 e 107 da Lei n" í 4.1 33, de 'l o de abril de 2021 .

7. OO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS:
7.1 A ENTREGA neste Termo de Referência se dará diretamente pela Contratada

em suas dependências ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse
e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condiçÕes
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços/produtos.

8- DA SEGURANÇA E DO SIGILO: .
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, 'manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e
transporte das infornnções existentes ou geradas durante a execuçáo dos
serviços, em conformirlade com a legislação vigente;
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza a que venham .tomar . conhecimento,
respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou
incorreta ou descuidada utilização.

9- ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO:
9.1 O valor estimado global é de R$ 60.390,00 (séssenta qttreZenlSC e novénta
reais), conforme as respectivas memórias de cálculos, que foram obtidos mediante
pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está
anexada aos autos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), parte integrante do
presente Termo de Referência.

1 O. ADEQUAçAO ORçAMENTARIA:
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de
recUrSoSespecificosconsignadosnaLeiorçamentáriaVigente;
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA :

1101 .15.122.0402.2.059- FONTE: 1500000000 - Recursos Próprios.
3.3.90 39.00;
'10.3 A (as) dotação (Ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento. I : ;

SecretoÍiq de Administroçõo, Finonços e Plonejomênto de g
Trovesso 14 de Abrils/n, Cent.o Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no

E-moil lnstitucionol: odm;nistrocoo@boturite.cê.gov.br

titéloÉ -
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ANExo il - DocUMENTAÇÃo DA EMPRESA A sER CoNTRATADA

HaerlrreçÃo .luRíorcl:
l) No cASo DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

l) No cASo DE soctEDADE ENTeRESÁRrA ou EMeRESA TNDTvTDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede
do licitante, acompanhado de cópia de identirlade, CPF e comprovação de eleição
de seus administradores atuais.

!i
Vl) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o artigo '107 da Lei no 5.764, de 1971.

lll) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
ou Orgão Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

IV) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão
competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;

Vll) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR IINDIVIDUAL -
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCEMEI,
aceitação ficará condicionada à veriíicaçáo da autenticidade no
vwwv. portaldoem preendendor.qov. br.

MEI:
cuja
sítio

Vlll) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sóció
Administrador ou do titular da empresa ou outro documento oÍicial de identificação
com foto válido na forma da lei. r I 

;

lX) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-
Administrador ou do tilular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o
caso;

REGULARIDADE FISCAL
(CNPJ);l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

Sêcretorio de Ad.ninistroçõo, Finonços e Plonejomento de BoturAé,/CE -
Tíovesso 14 dê Abril s/n, Centrô Boturité CEP; 62,76O-0OO - CNPJ no O7.387

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.cê.gov.br
oo1-o8
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ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatívêl com o objeto contratual,
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal ôeverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na Íorma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2014
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual:
Vl) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Munícipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Ativa Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44O12011.
lX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante
legal, informando que cumpre a proíbição p revista no inciso XXXlll do artiqo 70 da
ConstituiÇáo Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da Íitma proponente,
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem
assinou.

L -o8

documentos'a..ret6riô 
de administ.oçõo, Finonçqs e ptonejomento dê Êqt utftélçg- I

Trovêsso 14 de AbÍil§/n, Centro Boturité CEP:62.760-Oô0 - CNPJ no p7,39r.343/r0ol
E-moil lnstitucionok odmi''istrocoo@b<'turite.ce.gov.br

^lá

ouALrFlcAçÃo rÉcNrcA
l. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de
Íornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto
desta lrcitaçáo, conforme Termo de Referência, expedido 6ior entidade pública ou
privado, usuária do serviço em questão, comprovando que forneceu,
satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente
serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e
com identificação do nome completo do emitente. :

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o
Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispôe o item I"a", instrumento de nota fiscal
e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculação.
ll Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor. : ' j

lll O fornecedor disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
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auALlFrcAÇÃo EcoNoMrco-FtNANcEtRo
l) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n' 14.133
artigo 69, caput, inciso ll;

,extrajudicial, expedida
de 10 de abril de 2021 ,

i

l

Secrêtorio de Administ.oçõo, Finongos e plonêjomônto de Boturité/CE -
Travêsso 14 dê Abíil s/n. Cantío Botuíité CEP: 62.760-00O - CNPJ no O7.387.3I8,/OOO1-O8

E-íioil lnstitucionoll odministrocoo@boturite.cs.gov.br

"l
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ANEXO III- MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação
no com o PREÇO GLOBAL de R$

!

OBJETO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

Responsável Legal

Secíêtorio dê Administroçõo, Fi
Trovêsso 14 de Abril s/n, Cêntro Bqturité

Item Descrição UND QNTD

1

i li
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNiCA COM A FINALIDADEI
DE ORIENTAR E ACOIVPANHAR O FISCAL DE CONTRATO
NAS ATRIBUIÇÓES A ELE PERTINENTES

MÊS

12

É-moil lnstitucioí!o,: od

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

I
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO
QUE FAZEM
rrureRruÉoro

ADMtNtSTRAT|VO No ......../....,
ENTRE St O tritUNtCíptO,

DO
POR

(A)
AE

EMPRESA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE SATURITÉ, iNSCritO NO CNPJ N'
07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturite/CE, neste ato r,epresentado(a) pelo(a)

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no .'-...., de ..... de
de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
..... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ..., sediado(a)

na em doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por (nome e funÇão
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

... e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 10 de
abril de 2021 e dos Decreto Municipal no 05712023, de 20112123, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1 O objeto do presente instrumento é a SERVIÇOS DE-ASSESSORIA
TECNICA COM A FINALIDADE OE ORIENTAR E ACOMPANHAR O FISCAL DE
CoNTRATO NAS ATRTBU|çOES A ELE PERT|NENTES, JUNTO A
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA , nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.'t .'t . ob eto da contrata o

contratação,

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento do Bóturfté/CE -
Trovesso 14 dê AbÍils/Ír, Centro Boturité CEP: 62.760-O00 - CNPJ no O7.347.3«}/OOOI-O

E-moil lnstitucioôql: odministrocoo@boturit6.ce.gov.b.

São anexos a este instrumento e vinculam esta
independentemente de transcriçâo:

1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;.i .

Item Descrição UND QNTD VR
UNIT

VR
TOTAL

1

sERVrÇOS DE ASSESSORTA TECNTCA
COM A FINALIDADE DE ORIENTAR E
ACOMPANHAR O FISCAL DE CONTRATO
NAS ATRIBUIÇÔES A ELE PERTINENTES

MÊS

1 2

Total
1.2

I

I

I

I
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2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta
e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente§;

3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIAEPRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de.... contados do(a)

...., prorrogável na forma dos artigos 106 er 107 da Lei n' 14.í33,
de 'Í o de abril de 2021 .

2.2. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS , 

:

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Daoamento oelâ autoridade comDetente.
'Sec.etorio de Àdministroiôo, Finonços e Plonejomento dê Boturité/CE -

Trovêsso 14 de AbÍil s/n, c6ntÍo Boturité CEP: 62-760-OO0 - CNPJ no O7.387.343/OOO1-OB
E-rnoiÍ lnstitucionol: odministrocoo@boturite.cê.gov.br

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. PREçO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tiibutos ie/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a
ordem bancária para pagamento. : ; ,

5.2.3. Justificamos a não adoçáo do Cartão de Pagamentorprevisto no artigo 75, §
40, da Lei n" 14.133, de 'lo de abril de 2021 , como meio preferencial para
pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e
pela ausência de operaciona lização de tal sistemática pelas instituiçÕes financeiras
legalmente estabelecidas na sede do municipio-

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO . .

5.3.1 . O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias útêis contados da
Íinalizaçáo da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de

4. CLÁUSULA QUARTA. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação.
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5.3.2 Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1 .1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.3.2.1 .2 O pagamento déverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei n' '14.133, de 1o de abril de 2021 e
no artigo 60 do Decreto Municipal no O5712023, de 20112123.
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

Iegislação aplicável.
5.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na Íonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação dê comprovaÇão, por meio de documento
oficial, de que íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto:na referida Lei
Com plementa r.

5,4, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento
5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou deÍinitiva, nos
termos do artigo 140 da Lei n" 14.'133, de 10 de abril de 2021 e do Decreto
tvlunicipal n' 05712023, de 20112123. l

5.4.1.1 Os prazos para a reatização dos recebimentos provisório e definitivo dos
bens ou serviços contratados, bem como as condições específicas de execução e
recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de reÍerência, sendo que o
início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
5.4.1 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de lcobranÇa equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no

Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 57, lnciso ll, alínea "a" do
Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.
5.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de conhato ou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o iegistro, a análise e a

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser
encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando
documentos comprobatórios, quando Íor o caso;
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 'l1o pÍazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da notificaçáo da contratadà, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

conseduente aceitacão mediante termo detalhado.- '-SêCretorio 
ae Adrninist.oçõo, Finqnços e Plonejomento de Boturité./CE -

Trsvesso 14 de abrils/n, Contro Sotu;ité CEÉ: 62.760-Obo - cNPJ no O7.3S7.341./OOOÍ-oB
E-môillnstituciondl:odministroêoo@boturite-ce.gov,br,

I "a
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5.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artioo 143 da Lei n"
14.133, de 1o de abril de 2O21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências pa execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise previa à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou deÍinitivo náo excluiÍá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7o, §3

o da lnstruÇão Normativa
SEGES/ME no 7712022

cujos valores não ultrapassem o limite de q ue trata o inciso ll do artiqo 75 da Lei n"
14.133, de 1o de abril de2021.
5,4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
5.4.9.'l O prazo de validade; 

' 
, 'i 

'

5.4.9.2 A data da emissão;
5.4.9.3Os dados do contrato e do órgão contratante.
5.4.9.4O período respectivo de execução do contrato.
5.4.9.5O valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor dê retenções tributárias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumerlto de cobrança
equívalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.
5.4. í 1 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação dat regplafidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, ]na irlpjossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôniios oficiais ou à
documentaÉo mencionada no artigo 68 da inciso ll do artioo 75 da Lei n' 14.'133,
de 1o de abril de 2021.
5.4.12 A Administração deverá realizaÍ consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em jlicitaçã0,'no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podeir Públi'co, bem como

Secretorio de Administioçôo, Finonços e Plonêjornento de Bqturhé/CE - l!
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5.4.8.'l O prazo de que lrata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçóes dêcorrentes de despesas
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ocorrências impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril
de 2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante. :

5.4.'14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.1 5 Persistindo a irregularidade, o contratante Oeveiá adotir as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo: administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.16 Havendo a efetiva execução do ójeto, os pagamentos serão realizados
normalmenle, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE ,

6.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em )_l_ (DD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade . , i6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s). :

6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pàra reájuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice: subAtituto, as partes
elegerào novo índice oficial, para reajustamento do preço do úalol remanescente,
por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTtMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
7 .1. São obrigações do Contratante:
7.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obngações assuriridas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas
Referência;

fut+SfgrlrÉ
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em partê, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato ê o cumprimento das
obrigações pelo Contratado:
7. 1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente
Contrato,
7.í.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato,
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão pâra adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7- 1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
7.1 .8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Administraçáo terá o prazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçáo do projeto pelo
Contratante, no caso do artigo 93, §2o, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n" 14.'133,
de 1o de abril de 2021. 

:7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromidsos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

materiais empregados; I tii| : i$;
Secreto.io d€ AdministÍoçõo, Finonços e Plonejomento de Briturité/CE -
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes .deste Contrato,
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamenteljustificàda, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou
autoridade superior (artigo 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento
adequados, ao perfeito curnprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios demandâdos,tcuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
8.í.4. Reparar, corrigir, reÍrover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultanles da execução ou dos
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8.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios
do objeto, bem como por todo e qu

e danos decorrentes da execução
alquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos,
8.1.6. Não contratar, durante a Vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 4g,
parágrafo único, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n" 14.'133, de io de abril de 2021;
8.'l .7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à'Dívida.Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabathistas - CNDT;
8.'l .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações; trabalhistas, sociais,
previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legiôlação âspecífica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilid ade ao Contratante;
8.í.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1 .1 0. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.'l .11.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à exeanção do objeto, duÍante a vigência do contrato.
8. 1 .1 3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às r normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
8.1.14.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante,
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.,
8.1.'15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mehor dé

para
que

análise e
fujam às

ezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8.1-'16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçág na licitação,
ou para qualificação, na contratação direla; 1 I I
8. 1.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (artigo 1 l6);
8.1.18.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (artigo 1í6, parágrafo único); , ..

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em .decorrência do
cumprimento do contrato;
8.1.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
artigo 124,11, d, da inciso ll do artioo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 202'l .

8.'l .21.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD
9.í. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contralo administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6o
daLGPD. : li
9.3. E vedado o compartilhamento com lerceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do;artigo iS Oa LCpO, e
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo '16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. , .i t

S-6. O Contratado deverá exigir de suboperadores, e. supcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
9.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo qontratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 'pêssoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.S. Bancos de dados formados a partir de contratos adminislrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD. artioo 37). com cada acesso. data. ho
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registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.1 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaçôes, editadas na
Íorma da LGPD.
9.'12. Os contratos e convênios de que trata o § 'lo do artigo 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
1 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - TNFRAçOES
ADMINISTRATIVAS

11.1 . Comete iníração administrativa, nos termos da inciso ll 7 da Lei
n" 14.133, de 1o de abril de 2021, o Contratado que:

a. Der causa à inexecução parcial do contrato,
b, Der causa à inexecução parcial do contrato que. cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c. Der causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâor exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validadé de suá proposta;
S Ensejar o retardamento da execução ou da entrega' do objeto da
c-ontratação sem motivo justifi cado;
h. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidádb mais grave
(artigo 156, §2o, da Lei);

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade rnais grave (artigo 156, §4o, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem jacima déste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a iniposição de penali{ade
mais orave íartioo 156. §5o. da Lei) I- 'Secíetorio dó XdministroÇoó, FinonÇos e.Plonejomento de Boturité/CE - I
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E SANçOES

i. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos:da contratação;
l. Pralicar ato lesivo previsto no artigo 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de
2013.
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima
descritas as seguintes sanções
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1 I .3. Os atos previstos como infraçÕes
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Multa:
iv.1. moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
iv.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admiriiskaçaô a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da inciso Il do artioo 75 da Lei
n'14.133, de lode abrilde202l .

iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
iv.S. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo
1s6, §e1
iv.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (artigo í 56, §70).
iv.6.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (artigo 157)
iv.6.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiôres ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (artigo 156, §8").
iv.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das saflções realizar-se-á em processo administrativo lue assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da inciso ll do artioo 75 da Lei n'
14.1 33, de 1o de abril de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sançÕes serão considerados (artigo 1 56, §1"):

As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para d Contratante;
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

E

11.2
a.
b.

d.

o ll do artiqo 75 da
Lei n" 14-133, de 1o de abril de 2021, ou em outras leis de licitaçôeà e contratos da
Administração Pública que tamtÉm sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(artigo '159)

11.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ôu dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocaÍ confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa .jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa iuÍídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relacã
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA EXINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
12.1 .1 .O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2.4 extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3.Caso a notificação da não-contin u idade do contrato de ;que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de'aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser êxtinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
'l2.2.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í 39 da,mesma Lei.
12.2. A alteraçáo social ou modiÍieação da finalidade ou da estrutüra da empresa
náo ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o conlrato.
12.2.1.5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parôialmente cumpridos;
'l2.3.2.Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos; '
1 2.3.3. lndeniza.çÕes e multas.
cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DOTAçAO ORÇAMENTARTA
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de

recursos especificos consignados no Orçamento Municipal vigente deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

a. DOTAÇÃO: 1101 .15j22.04022Í59- FONTE: 1500000000 - Recursos
Próprios; 

- : l'
b. ELEMENTO DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;
c. FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de
impostos.

Secretorio de Administrõçõo, FinonçG ê Plonêjomênto de Botu.itálcE -
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160)
1 

.l .5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) ,dias útêis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (artigo 't61).
'1 1.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
artigo l63 da inciso ll do artioo 75 da Lei n'14.133, de lode abril de202'1.



k
O ÂPATBÀ

DE

BATURITE

créditos

undo as

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
correspondente.s, mediante apostilamento.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14. 1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, seg
disposiçÕ es contidas na inciso ll do artiqo 75 da Lei n" 14.133 , de 1o de abril de
2021, Decreto Municipal n" 05712023, de 20112123 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defe.sa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAçOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124
e seg uintes da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' í4.133 , de 10 de abril de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na,forma do artigo
136 da inciso ll do artioo 75 da Lei n'14.133 , de lode abrilde2021.
CLÁ usuLA DÉcrMA sExTA - PUBLTCAÇÃO
16.'1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condições previstas na inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de '1"

de abril de 202'l .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -GESToR E FISCAL Do coNTR,ATo.
1 7.1 . A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria
ou quem está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de
que.trata a Lei n" 14.133/2í e Decreto Municipal 31012023.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO
í 8.1 . E eleito o Foro da Comarca do Município de Baturité-CE, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1o da inciso ll do artiqo 75 da Lei
n' 14. 133, de 1o de abril de 2021.
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SECRETARIA de
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do RêpÍesentante da Empresa
Nome da Empresa iCONTRATADA ]

1. 2
Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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AVTSO DE DTSPENSA DE LtCtrAçAO

ESTAoo oo celRÁ - PREFETTURA MUNtctpAL oe eatunlTÉ - A prefeirura
Municipal de Baturité-Ce, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA , na forma que indica o art. 75, inciso ll, § 3 da
Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto Municipal no 05712023, de20112123,
torna público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 0404.05/2025, cujo
o objeto e a SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA COM A FINALIDADE DE
oRIENTAR E ACoMPANHAR o FISCAL DE coNTRATo NAS ATRIBUIÇÕES A
ELE PERTINENTES, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA , conforme especificaçÕes contidas no termo de
referência. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma
regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do
presente aviso - PERIODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 0710412025
alé O9lO4l2O25. As propostas poderão ser entregues, em original, no Setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Baturite/CE(Centro Administrativo), localizado
na Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, BaturitéiCE; ou enviadas por
e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no Íormato PDF, para o seguinte
endereço eletrônico: licitabaturite2023@qmail.com, tudo conforme Termo de
Referência disponível no site: https://batu rité. ce.gov. br/. BATURITE/CE, 03 DE
ABRIL DE 2025. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - AGENTE DE
coNTRATAÇÃO.

BATURITE/CE, 03 DE ABRIL DE 2025

/nrtt
crcERo ANroNróhousA BEZERRA

ORDENADOR DE DESPESAS DA SEdhETARIA DO DESENVO
URBANO E INFÊAESTRUTURA

LVIMENTO
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